
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE CASTILHO

Conforme Lei Municipal nº 2.732, de 22 de maio de 2018
                   

www.castilho.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Castilho garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.castilho.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 027, DE 10 DE FEVEREIRO 2026.

“Dispõe  sobre  transferência  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho,  Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Ofício nº 033/2026 da Secretaria de
Educação,  Cultura  e  Desporto,  protocolado  sob  o  n°
906/2026, solicitando a transferência de servidor.

RESOLVE:
Art. 1º. Transferir, nesta data, a servidora Elizabeti

Xavier, inscrita no CPF sob o nº 099. ***. ***-69, ocupante
do emprego público de Merendeira, da CEMEI Hilário Prates
de Medeiros para a CEMEI Adelaide Nóbrega Arraes Foizer.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a transferência autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 10 de fevereiro
de 2026.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 028, DE 10 DE FEVEREIRO 2026.

“Dispõe  sobre  transferência  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho,  Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Ofício nº 034/2026 da Secretaria de
Educação,  Cultura  e  Desporto,  protocolado  sob  o  n°
907/2026, solicitando a transferência de servidor.

RESOLVE:
Art.  1º.  Transferir,  nesta  data,  a  servidora  Shirlei

Januário,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº  258.  ***.  ***-19,
ocupante  do  emprego público  de  Merendeira,  da  CEMEI
Adelaide Nóbrega Arraes Foizer para a Creche Maria José
Vieira Teles.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a transferência autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 10 de fevereiro
de 2026.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: 4º Termo de Aditamento Contratual.
Contrato nº (de origem): 005/2022/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: White Martins Gases Industriais Ltda.
Objeto: Aditamento do prazo de vigência do contrato

administrativo  para  a  contratação  de  empresa
especializada  para  prestação  de  serviço  de  locação  de
concentradores  para  oxigenoterapia  e  insumos,  para
pacientes acamados e com indicação médica.

Valor: R$ 430.523,72.
Data da assinatura: 21/01/2026.
Vigência: 21/01/2027.
Modalidade: Pregão 30/2021.
Prefeitura  do  Município  de  Castilho  –  SP,  10  de

fevereiro de 2026.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO

Identificação: 2º Termo de Aditamento Contratual.
Contrato nº (de origem): 049/2024/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: J. A. Abdalla Construções e Serviços Ltda

– EPP.
Objeto: Aditamento do prazo de execução e prazo de

vigência do contrato administrativo para a contratação de
empresa  de  engenharia  para  execução  de  obra,  com
fornecimento de materiais, para a reforma e ampliação de
um prédio público destinado a implantação de atendimento
ao transtorno do espectro autista, localizada a Rua Nagib
Muhana Zahr, 633, esquina com a Rua José Ribeiro, Centro,
Castilho – SP.

Data da assinatura: 03/02/2026.
Prazo de execução: 05/05/2026.
Prazo de Vigência: 27/05/2026.
Modalidade: Concorrência 13/2024.
Prefeitura  do  Município  de  Castilho  –  SP,  10  de

fevereiro de 2026.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Identificação: Termo de Aditamento da Ata de Registro de Preços. 

Ata de Registro de Preços nº (de origem): 016/2025/L&C. 

Órgão Gerenciador: Município de Castilho. 

Detentor da Ata: Pércio Makoto Tooru Kamijo Junior – EPP. 

Objeto: Aditamento do prazo de vigência do registro de preços para aquisição de 

gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo, visando atender as necessidades da 

merenda escolar (ensino fundamental, creches e pré-escola). 

Data da assinatura: 02/02/2026. 

Prazo de vigência: 29/01/2027. 

Modalidade: Pregão 43/2024. 

 

LOTE 14 – OVOS DE AVES 

 

Item Descrição 

Unidade 

de 

medida 

Marca Quant. 
Valor unitário 

(R$) 

Valor total 

(R$) 

74 

Ovo, de galinha, 

branco, grande, 

acondicionado em 

embalagem limpa 

e seca, não 

apresentando 

trincados ou 

sujeiras. 

Dúzia Aliança 6.000 8,02 48.120,00 

 

LOTE 20 – ALHO 

 

Item Descrição 

Unidade 

de 

medida 

Marca Quant. 
Valor unitário 

(R$) 

Valor total 

(R$) 

2 

Alho branco, 

descascado, 

subgrupo nobre, 

classe 05, tipo 

especial, 

embalagem 

plástica, pacote 

contendo 500 g 

cada. 

Pacote 

com 500 

gramas 

Rei do 

alho 
2.000 16,43 32.860,00 

3 

Alho puro triturado 

sem adição de sal, 

embalagem 

plástica lacrada, 

com 1 quilo. 

Quilo Laurito 1.800 15,50 27.900,00 

 

Prefeitura do Município de Castilho – SP, 10 de fevereiro de 2026. 

Paulo Duarte Boaventura – Prefeito. 
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EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: 3º Termo de Aditamento Contratual.
Contrato nº (de origem): 019/2023/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: Telefônica Brasil S/A.
Objeto: Aditamento do prazo de vigência do contrato

administrativo  para  contratação  de  empresa  para  a
prestação de Serviço de Telefonia Móvel  Pessoal  –  SMP,
com fornecimento de 26 linhas.

Valor: R$ 15.585,60.
Data da assinatura: 30/01/2026.
Vigência: 31/01/2027.
Modalidade: Dispensa 07/2023.
Fundamento: art. 57, inc. II, da Lei 8.666/93.
Prefeitura  do  Município  de  Castilho  –  SP,  10  de

fevereiro de 2026.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: ec3c-bd1e-a18c-e206-85

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Castilho (SP), Edição nº 1695, ano IX, veiculado em 10 de fevereiro
de 2026.

O documento original foi assinado digitalmente por HELIO PRATES BRANDAO (CPF
***492958**) em 10/02/2026 às 16:31:40 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC PRODESP RFB v1 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/ec3c-bd1e-a18c-e206-85


